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EDITAL Nº 23, DE 9 DE JUNHO DE 2022
H O M O LO G AÇ ÃO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, objeto do Edital 007/2022, publicado
no D.O.U. em 04/04/2022, conforme informações que seguem:

. Departamento de Biologia/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos

. Processo 23113.013348/2022-13

. Matérias de Ensino Metodologia do Ensino, Estágio, Ensino e Pesquisa

. Disciplinas Introdução a Pesquisa em Educação; Estágio Supervisionado I, II, III e VI: no ensino de ciências e biologia; Instrumentação para o Ensino
de Ciências e Biologia; Didática para o Ensino de Ciências e Biologia; Prática de Pesquisa em Ensino de Ciências e Biologia I e II, Didática
para o Ensino de Ciências e Biologia I e II; Educação em Saúde; Perspectivas Culturais no Ensino de Biologia e Educação; Estudos de
Caso sobre Tendências Pedagógicas no Ensino de Ciências e Biologia

. Resultado Final 1º LUGAR: DAYANE DOS SANTOS SILVA - 81,32
VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2022 - UASG 154419

Nº Processo: 23101005674202281 . Objeto: Contratação da prestação de serviços de
inscrição no evento de capacitação As principais razões das alterações nos contratos
administrativos e seus impactos aplicados paralelo entre os regimes da Lei nº 8.666/1993
e da Lei nº 14.133/2021 , promovido pela Zênite Informação e Consultoria S.A, a ser
realizado nos dias 27, 28 e 29 de junho do corrente ano, no Rio de Janeiro/RJ. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, inciso II da Lei nº 8.666/1993,
combinado com art. 13, inciso VI, da mesma Lei.. Justificativa: Soluções em Capacitação da
Zênite não são passíveis de licitação, são singulares. Declaração de Inexigibilidade em
09/06/2022. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Pró-reitor de Administração
e Finanças. Ratificação em 10/06/2022. LUIS EDUARDO BOVOLATO. Reitor. Valor Global: R$
4.322,50. CNPJ CONTRATADA : 86.781.069/0001-15 ZENITE INFORMACAO E CONSULT O R I A
S/A .

(SIDEC - 10/06/2022) 154419-26251-2022NE800232

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2022 - UASG 154419

Nº Processo: 23101004028202205 . Objeto: Contratação para fornecimento de serviços de
treinamento, visando à capacitação de 10 (dez) servidores da UFT, lotados na
Superintendência de Tecnologia da Informação - STI. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, todos da Lei nº 8.666, de 1993.
Justificativa: O treinamento e a mentoria terão natureza singular, com profissional e
empresa com notória especialização. Declaração de Inexigibilidade em 10/06/2022. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Pró-reitor de Administração e Finanças. Ratificação
em 10/06/2022. LUIS EDUARDO BOVOLATO. Reitor. Valor Global: R$ 31.100,00. CNPJ
CONTRATADA : 10.782.042/0001-85 DIASPAR SERVICOS DE INFORMACOES LTDA.

(SIDEC - 10/06/2022) 154419-26251-2022NE800232

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO Nº 13698/2022
AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 3/2019

CONCEDENTE: Instituto Educacional Sapiência Pedagógico-IESP
CONVENENTE: Fundação Universidade Federal do Tocantins-UFT
INTERVENIENTE: Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins-FAPTO
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cooperação nº 03/2019 para
gerenciamento e desenvolvimento do Projeto "Programa de Estímulo a Inovação em
Pesquisa em Educação".
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/06/2022 a 17/12//2022
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022
ASSINATURAS: IVANA BORGES DE JESUS ROCHA (Representante da IESP), LUÍS EDUARDO
BOVOLATO (Reitor da UFT) e LÉO ARAÚJO DA SILVA (Diretor Geral da FAPTO)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 8/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
02/06/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Objetiva-se a compra de itens de veterinário e
agrícola, visando suprir demandas dos Colegiados Acadêmicos e Setores Administrativos,
desta Universidade.

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 10/06/2022) 154421-26230-2022NE000071

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 154051 - UFV-VICOSA

Número do Contrato: 205/2020.
Nº Processo: 00000.001655/2020-00.
Pregão. Nº 139/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA. Contratado:
04.350.057/0001-71 - S & M CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. Objeto: Acréscimo de
quantitativos ao contrato nº 205/2020. Vigência: 21/01/2021 a 21/01/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 7.546.286,17. Data de Assinatura: 07/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 07/06/2022).

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
DIRETORIA DE MATERIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2022 - UASG 154051

Processo: 23114.908238/2021-36. Objeto: concessão onerosa de uso de espaço físico -
imóvel residencial, localizado na Unidade de Ensino, Pesquisa e Extensão em Manejo,

Produção e Melhoramento de Hortaliças, Graníferas, Oleaginosas, Forragens e Eucalipto
(MHGF-Horta Nova), localizada em Cajuri - MG. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
13/06/2022. Endereço: https://nuvem.dti.ufv.br/. Entrega das Propostas: à partir de
13/06/2022, às 08:00 até 14/07/2022 às 09:00. Endereço: Diretoria de Material, Av.
P.H. Rolfs - S/N, Campus Universitário - Viçosa/MG. Abertura das propostas:
14/07/2022, às 10:00, no endereço: Diretoria de Material, Av. P.H. Rolfs - S/N, Campus
Universitário - Viçosa/MG.

CRISTIANE DE SOUZA CARNEIRO
Presidente da Comissão

AVISO DE REGISTROS DE PREÇOS

A UFV- 154051 - DMT, torna público a ata de registro de preço a seguir:
Processo 23114.902162/2022-16; Pregão SRP 20/2022: Registro de Preços para material de
expediente, papelaria e limpeza. Vigência: 12 meses a partir da data da publicação no
DOU. Assinatura: 09/06/2022. Ata: 74/2022, beneficiário: COMERCIAL SANTANA WERNECK
LTDA - ME, CNPJ: 11.186.469/0001-83 Item(ns): 37,91 Valor: R$16566,00 Ata: 78/2022,
beneficiário: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME, CNPJ: 13.021.891/0001-04
Item(ns): 1,2,5,6,8,12,52,64,73,78,97 Valor: R$63935,00 Ata: 82/2022, beneficiário: AC
CLEAN COMERCIO DE LIMPEZA LTDA, CNPJ: 26.759.927/0001-01 Item(ns): 11,110,113,128
Valor: R$58650,00 Ata: 88/2022, beneficiário: NG COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ: 36.976.621/0001-52 Item(ns): 108,124 Valor: R$13912,00

Ata: 90/2022, beneficiário: CLAUDIO FARIA FIALHO, CNPJ: 38.704.565/0001-22
Item(ns): 10,36,47,111,125 Valor: R$107280,00 Ata: 91/2022, beneficiário: ZOOM
COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 39.518.890/0001-63 Item(ns): 51,61 Valor: R$5680,00 Ata:
93/2022, beneficiário: EXCLUSIVA COMERCIO E SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMA, CNPJ:
41.597.891/0001-92 Item(ns): 77,88 Valor: R$13950,00

Ata: 94/2022, beneficiário: MR LICITACOES - LTDA, CNPJ: 41.687.100/0001-15
Item(ns): 19,79 Valor: R$96570,00

Ata: 98/2022, beneficiário: COMERCIAL VENER LTDA - EPP, CNPJ:
65.353.401/0001-70 Item(ns): 7,92,99,123 Valor: R$48347,00 Ata: 99/2022, beneficiário:
DISTRIBUIDORA DIAMANTE LTDA, CNPJ: 68.514.348/0001-30 Item(ns): 75 Valor:
R$10000,00

FABIANO GALEGO DUQUE
Diretor de Material

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS
EDITAL Nº 49, DE 8 DE JUNHO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, nos termos do Decreto nº
7.485/2011 e suas alterações, da Lei nº 12.772/2012, da Lei 8.112/1990 e suas alterações,
do Decreto nº 9.739/2019, da Resolução 8/2019-CONSU/UFV e demais legislações e
regulamentações pertinentes, torna pública a abertura das inscrições, exclusivamente,
através do link https://www.gps.ufv.br, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para o Concurso Público
destinado ao provimento de 01 docente da Carreira do Magistério Superior, Professor
Classe A - com denominação Adjunto A, nível I, em regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva (DE), com lotação no Departamento de Engenharia Florestal, do Centro de
Ciências Agrárias, para a área de Silvicultura/Florestamento e Reflorestamento, com a
seguinte titulação: Engenheiro Florestal, com doutorado em Ciência Florestal ou Ciências
Florestais ou Engenharia Florestal ou Recursos Florestais ou Solos e Nutrição de Plantas. O
prazo de validade deste concurso será de 01 (um) ano, a partir da data de publicação da
homologação de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a critério da
Administração, ser prorrogado por igual período.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação em uma etapa e

em quatro fases (Conhecimento, Didática, Defesa de Projeto e Títulos), observadas as
determinações nos termos do Decreto nº 7.485, de 28 de novembro de 2011, e suas
alterações; da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e suas alterações; e o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019; na Resolução nº 08/2019-CONSU/UFV; e demais legislações e regulamentações
pertinentes;

2. DAS ATRIBUIÇÕES, DO INGRESSO E DA REMUNERAÇÃO.
2.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias de pessoal docente do

Ensino Superior aquelas pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis,
visem à aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e à transmissão do saber
e da cultura.

2.2. O ingresso na carreira de magistério superior far-se-á no primeiro nível de
vencimento da Classe A, observando o que está disposto no artigo 8º da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFV
recebendo o vencimento básico inicial de R$ 4.472,64 (quatro mil, quatrocentos e setenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos) e a retribuição por titulação de R$ 5.143,54
(cinco mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

3. DAS INSCRIÇÕES.
3.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais

informados no ato de sua inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou
fatos decorrentes de informações e/ou endereço incorretos fornecidos pelo candidato.

3.2. A taxa de inscrição será de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco
centavos) e os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do pagamento,
seguindo as orientações contidas no requerimento de inscrição. De acordo com inciso I, do
artigo 1°, da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, poderão solicitar a isenção do
pagamento da taxa de inscrição os candidatos que "pertençam a família inscrita no
Cadastro Único para Programas Sociais (Cad-Único), do Governo Federal, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional"; estejam
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cad-Único, de
que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou forem doadores de medula
óssea, conforme previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 13.656/2018.

3.2.1. O resultado da solicitação de isenção, que é de exclusiva
responsabilidade do candidato se informar sobre o seu pedido, será divulgado oficialmente
no site da UFV (www.ufv.br), no link "concursos/carreira docente". A Universidade Federal
de Viçosa não se responsabiliza por outras formas de publicação e, ou, informação do
resultado.

3.3. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de falhas ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

3.4. A lista dos candidatos inscritos e a composição da Comissão Examinadora,
serão publicadas no site da UFV (www.ufv.br), no link "concursos/carreira docente", após
a homologação das inscrições, de forma a possibilitar amplo conhecimento acerca de todos
os participantes no processo seletivo, permitindo eventuais procedimentos de controle de
impedimento e suspeição ou pedido de impugnação da inscrição de candidatos ou da
composição da Comissão Examinadora, seguindo o contido na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no Regimento Interno da UFV, e, no que couber, na Resolução nº
08/2019-CONSU, disponível no site da UFV (www.ufv.br), no link "concursos/carreira
docente".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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